
!j,
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃo ' .

. PROCURADORIA GERAL FEJ;>ERAL .
PROCURADORIAFEDERALESPECIALIZ~A J1jNTO AOINPI

.Rua Mayrink Veiga', 09, 22° andar ,...Centro - Rio de 'Janeiro c:..:Cep'20.090-050
. Tel.:-(2l) 3037'3731/3037-3298 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N°.0251-2015-AGU/PGF/PFEIINPIICOOPI-LBC-2.8
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.INTERESSADa: Assessoria Parlamentar .do.MDIC:
ASSUNTO.: Projeto de'Lei nO.139,de 1999 .

•
"Senhor Procurador-éhefe da PFE/INPt,

1. Trata-sé do Projeto de Lei Íl~ 139, de 1999, o qual altera trêS' dispositivos da Lei.
"9.279/96, ci que repercute na modificação dos ins~itutos da. exaustão de direitos, import~çã6
paralela e licença.compulsÓria.

I. ALTERAÇÁO.DOART. 43, IV, DA LEI 9.219/96'....
. .. .

2. a Projeto de Lei n° 139,de 1999, propõe umá alteração do inciso IV, do art. 43,
da Lei 9.279/96, o qual trata' do instituto da exaustão de· direitos eiplportação paralela. a quadro...

abaixo cçmtém a redação vigente da norma legal e a alteração. proposta ..

Lei 9.279/96 - Projeto de Lei 0° 139, de 1999 :. \ .
Art. 43. o. disposto no artigo anterior não se aplica: Art. 43. o.dispostoÔóartigo imterior rtãó se aplica:

.IV - a produto fabricado de acordo com patente de· IV ~ .a produtOfabricado de acorelocom a patel1te
I .' .

processo ou de produto que tiver sido colocado no. de processo ou d<;produto que tiver sido'colocado
mercadointernoditetamente pelo titular da patente no mercado interno. ou -externo diretamente pelõ.. ,

. ou com seu cçmsentimento; titular da patente ou com seu consentimento; -... . . " ... . .. - .. ' \.' .' '

3.... Dê acordo com á redação vigente doart. 43, IV, da LPI; os prin'cípios da exaustão
dos dir~itos existem em'réI'açãci aos produtos colocado; no mercado brasileiro pelo titular da
patente ou seu licenciado .

. 4 .• Um terceiro que adquira legitimamênie tIl!). produto' colocado no mercado pelo
titular da patente no Brasil pode livremente usá-lo ou revendê-Io_ a titular da patente é impedido
de exercer um controle sobre as condiçõe'snas quais o cõmyrador usará o produto patenteado que
foi colocado no mercado brasileiro pelo próprio .titular. au seJa, o direito do titular da patente
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exaure-se quando ele coloca o seu produto no mercado naciona(oumediante um terceiro no
, I',

gozó de uma licença. "', .

.. '..
5. Da leitura'd? art. 43, IV, da Lei 9.279/96, depreende-se duas condições principais

. para a exaustãd de direitos:
(i) Colocação do produto no mercado brasileiro; .
(ii) A colocação do produ~o no mercado brasileiro é,feita pelo próprio titu)<\r,ou

licenciado, .'

6. A exaustão de direitos está relacionada com os efeitos territoriais da patente. A, . - .. - .

exaustão ,de direitos costumaocom:r no território no qual .se reconbecem os direitos de uma
patente. E cónce~ível a exaustão de direitos em uma área de, livre comércio; nos moldes do que

'ocorre na União Eumpéia, Um produto patenteado colocado no mercado de, um dos.,países
membros da União Européia enseja a exaustão de direitos nos demais países membro~ ..

7, ,O art. 42 da LPI confere o direito ao titular da patente de,impedir terceiro~' sem seu
,conse~timento, de produzir, usar, colocará venda, 'vender ciu importar o produto patenteado.!

"&. ,Nesse contexto, surge a seguinte problefuática:' <'I produto foi colocado por'
. terceiros no mercado ,;externo pelo titular,. ou com seu consentimento. Essa 'problemática é
denominada de imporÍ!lção paralela cuja: definição podê ser assim exposta: importação feita por
terceiros, desprovida de autorízação do titular, de,produtos colocados no mercado de outro país
pelo próprio titular ou com seu consentimenro. '

9.. A redação atual do art . .43, IV,.da Lei 9.279/96 é clara ao restringir a exaustão de
'direitos 'apenas em !elação aos produtos coloc'ados pelo" titúlar" ou' licenciado, no mercado
nacional.

lO .
- ...

. . . I .. , .

A alteração do art, 43, IV, da Lei 9.279/96 institui a exaustão· internacional.
• I .. ' ' '... '..

. 1L A· Nota Técnica 13/2015, da Diretoria de Patentes
termos acerca da.alteração do instituto da .exaustão de direitos:... ' .

I

manifesta-se nos seguintes

. .

"Na sua atual redação, o inCisoN do art. 43 estipula para o Brasil a
,e)(austão de' direitos para a proteç,ão patentária apellas ao mercado
interno, Com a. alteração proposta' pélo .PL 139/1999, a e)(austãode
direitos patentáiios adquire caráter iriternacional. .
Do ponto de vista da propriedade índustrial a patsmie é)(istecomo
'mecaniSmo de retorno de investimento ao inVentor ou' a seu titular
através da proteção prevista eml~i. .
No entanto, ,a colocação no mercado de produto, seja pelo próprio OU Jor

. terceiros, não deve ser, em nosso entendimento, associado ap direito de,

11 Lei 9.:?7919"6,·art: 42."A patente confere ao seu titulara direito de impedir terceiro, sem.o seu consen;imento, de
produzir, usar, colocar à v~'nda,vender ou importí;lr corri estes.pr?pósitos: -'
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impedir a livre circulação do bem, seja em âmbito nacienal eu
internacienal.
Cerne se bem ebserva heje éni dia" em um mundo. cada vez mais
glob,alizade, as relações ecenÔmicas, ceinerciais e de trabalhe superam'
as fronteiras des países, em uma.búsca centínua' de diminuição de custe

. de prodúçãe, mantende-se a qualidade des produtes fabricades...
Entendemes que tal alteração.fertalece e mecanismo.de centrele abusivo
de preço.s e fertalece as práticas cemerciais, ternande o mercado.mais
rebuste centra a prática da piriltaria, deixando..ao. pr6prie .mercade. a
decisão.de impertaçãe paralela.".

12 .. A Procuraderia alerta para uma particularidade da alteração pretendida. A
exaustão internacionàI retira dotitulár da patente a prerrogativa de .controlar a importação de

.' .. I .' . , .

produtos colocados no mercado de outros países. É'possível que produto-.colocado no merca~o
de outros países possua preços, e qualidades infeiiores àqueles do território .nacional. 'Desse
modo, a exaustão internacÍonal pode promover perda de atratividade. de fabricação do produto no
País. /

.. '

13. Ou seja, a exaustão de direitós permite que qualquer pessoa importe um produto
,( - ,- .. ' ,-'. : . ' ..

patenteado, ainda que este seja produzido no Brasil, mediante urria licença ou pelo próprio titular
da p'atente.

14. Em outros tenUos, o produto x é fabricado' no Brasil mediante uma licença
.' . " "

outorgada pelo titular da patente. A partir do momento no ,qual a exaustão internacional passa a
ser adotada no Brasil, ,\llll terceiro poderá importar esse mesmo, produto patenteado que foi
colocado no mercado de um outro país~e estabelecer um ambiente de competição com o produto
fabricado no Brasil. O licenciact.0nacional torna-se expostO à concbrrênci~ ..

15. Provavelmente, haverá uma parcela do setor industrial .que se beaefidará com a
exaustão. internacional. Em contraponto,haverá outr~ parcela' do .setor industrial que será
prejudicada. Isso precisa ser sopesado no momento da apreciação do projeto de lei. Trata-se de

, uma alteração legislativa comum inipacto considerável no setorindustrial.

11.ALTERAÇÃO DO ART. 68, §1°, I, DÁ.LEI 9.279/96

16. O Projeto de Lei hO 139, de 1999, altera a redação do art. 68, §lo, I, da Lei
9.279/96, conforme se verifica no quadro comparativo abaixo:

I

Leí 9.279/96
. '.Art.' 68 .. O- titular ficará sujeite a ter a patente

Iicencíada cempulseiiamente se exercer es direites
dela decerrentes de fema abusiva, ou per meio.
.dela praticar abuse de poder' ecenômice,
cemprevado nos termes da lei, por decisão.

.administrativa eu judicial.

\

prejete deLeí na 139; de 1999

Art. 68. O ·titular ficará .sujeite a ter a, patente
licenciada cempulsQ.iiamentese exercer.es direites.
dela decerrentes de ferina abusiva, eu per meio.·
dela ~raticar' àbuse de peder ecenômice,
cemprovade nes termes da .lei" . per decisão
administrativa oujud\cial.
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~;. ,-.. . , '- "', ,'~. ,~_':,': ': -;. ;',~' ~,,,' i~~;,;,',:-:: ,. ).,<, '::'>'i'_:":?:?-;.':(,,:, .\',~~_~:.,'>!

.17., .' AredaçãoiPropústa·do.arL 6~;§lõ,J;da~ei'9',279196"alt~~a,1111WihipÓfêse,que
enseja.ali~ençacontpYlsó~ia ..ÁtuaÍmente,. se ,"(Jp;oduto.,.~ãO'é fabrica.4ú,,~,o:~rásir:.otiSeel~'ei',.::'~i

,'.fabricado parcialmente/nÓ Brasil, a.patente ·e. ·íJ<;ssi~~ldélic~rtciá~~~to,·i:d~p~íSÓri~·,'}éssàl~aaa""'"
• ' "' .. '. ". 0' •. _ .. :_: . ,'_ ,f ," .~.'_ <". >,0,_." :"',:,'., .• e, ..",.', ,.''' ,.,?;

a hip6tese de il}viabilidade 'econÔmica.' . ': ' •.~,

§ 1°E~~ej;lln,igua]meiite, licênçacómpl,ilsória: .§,l~ Enséjàffi,~g;;almeÍlte,licença~ompu]sÓria:

1",'<\ não exploração. do 'obj~to da patente 'no' I." a .não.eXPI~raçãod6 qbjeto da' patente no
território brasileiro po~ :faita· d,e fa~ri,cação ou têjTitório; ',brasileiro' por fal~'<,M ,,,fa,bricaçãÓ'.
fabricaçãodncompletado pro~üto;'.ou"aii1da, a inc'OIripleta<loproduto, QU, ainda: a,falt~deuso ~'.,

,'falt.a .de us~ integral'do processo paÚ'jlteado, iritegT~]'dopróçessópatênteado~ .....
.res'sa,lvados ?S :cas~s'de iJ.1viabilid·ade,..,~co-nômic'á, ;" ~_. -\' - ~.> • o.' -~ ' \ .

.qli~ndos"rá adinitid,aa,imp()rtação~ou'. " -.

!-,7

, '.

;,.,
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. 18, . N~'redaçã~ p~oposta, a hipótese que iensejaà lic~nÇacômJlui~6riá éa~'faliacle '
• -. ":" -, .r'''i' . " ',' ','.' " ". ',". '...,-':' "".' .,~...-, -': :, '. '.",". c " ..•.. : .: .'" ."1'. ~'.~ :':':",' ,"~o .-_ .'. '.' "._'

fabricaç(íolncoÍripleta d9Produtú'ê.ProYave)inente, esse é um equívóco de digitaçâodà'proposta
•. " ' .:.,," ... '. _'" . " '" .' .•.. " '.' c" ,,':' ..'.'.-: ,' .. ' : ..-.:'._ .• :, '" ..:. " .. - ....•. :,,-', "'- ·,c·'c~:_~, . ,_. _:--.-..''- ,"C -'

. legislativá/,pois '.djzerq~e'il·· "falta -defàbrlS~çãQincomp,let~ 'qo~-pn;íd1ft()::/énseja',.a licença
-compulséfia é re~tringir 'o~onteÚao d'a norrnà,)jue nãoconfertlCôfu a }e)eoJogia doProjeiode "

. ' .. - .: - :i ., ..- .. ~,;"",, . '--

Lei .. ',f "" •• '.Ce_-,~ .. :.~

. '-"'.

19. Óoutto' aspecto da alteração:legislativa refere-seà.ekclusão,.darl;)sSàlva'exis!ente.,<,.
, .. ,~oart68, ..§l~,. I; da LPL(" ressalvadss;s .CilSOSde inviabiÚdilde ·eêÔnômic~:quaD.d6i~~rá ~

• ,admiiidáairhportação;ou"). .• ';.,; " " _,·~i!,.',;i";;" y
..;" ';' t":~"~:~" --:,~~",}t

I. ,t· , .-

,".n ""::"'. " •.•'; '_." _ ,_',:. _,o" '. ',:',' '::_' : -. _:". __ .;, __ -{,:. _ '-~F.', i-<
20. ' , 'Na:redaç(ío,atuaf::da norma, oscilsosdeinviaoilidàde,;ecôrtômiCa nãôensejàní ã

: ,_ .... " .. ,i "" .. ,. , .:' '_,"'" .' --' ._' . _ .. " __ '.",_ •. ':: i," ,,' .. :"; " "" . ,,~_j . ': ..' ,_::,': ,",,_,' .' "~:'

licéiç,ÚOlnpulsória, 111assima importáç:ão do produtó. O,' ~r6jetÓ :de'TIeih~l39, de;1999,ao
• ,.-' ....• - -'..•••. ' ", ''-'. '-, ." o:' . ",-_._ . - : 'y', - ,' " ". ~., :'.' ".:' "_ : _. " '.,:' , ,' " .•....

.' exCluir a ressalva; estaBelece -que' a licença compulSória pode oCOl:rer,'inclitsjve,nó:S~aso$de, ., ".'".' ',',' , '." . " .' '- ," ~, ,', . ,..',
irivÜibílidade Ú:onômica. '

;....~-,'- ,. '.-.
' .. ' .. '-',..:.. ' .- , .' - .....•. ' ..

Sobre a prop?sta de redação 'do ~rt.68,§1°,I, daLei~9 ..279/96,\trahscreve~se'a .~,
compreensã.oda l)iÚ;torja. de Patemes;eiternalizadaha'tyot~r.~cl(~pá'i3i201S (fls",

i<o-''"'"''
, ·;-.rY· ,..j

: "êom rel~çãoaestamodíficaçãO p~6p6sta;obsery~rri6sqüe'par~tehay~r,
. 'um ~quÍYOCOna redaçã~ propqst~: apinvés?e;por,faltade'Já!:>rié~ção. "',"

incompleta ,.do produto', entt;ndemos'"qúedever;se:iw leripórfalta .de',;,.
fabricação ou 'fábricação lncompleiadopioduto;,def<;irma' a,g-arantiiJ'.:

•. ,' " .- .·r .~ " ' -." '-/:. '.".''''ftj:> ..~, " '-0:»'''' '., mais clareza e harmonÍa com o texto originá!. ...•' "-'n' , "" .' ." .,

[u.] .. , .. , '. ' ',,' ,," , ." ,c' '.
C0n1 a ,modificaç[!().pr.opo~tapelaj'L' 139/1999;.ehtendemos que,nos
caSos emqué a fabiicaçãode détériniíiado Riodpto)é'écoÍl9miCamênle_

,"inviáv.el·,en,:i'ter[it6iio ·nacional? otit~larda;plt~Í1i:ê'ficasuJeii';; atêr ar
.-patenteI.içenciáda compüls"ori'a.me~lte'.'c,-" " : '

.. ,,- 'J, .'."" . ~ " ! ';;':. ':

\. 4:
'('

.,•
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. seguinte
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, ",: ,', '.:' < " 'I' 'r ':" ';" ';' . - ,~~.-:

22.·~ . A terceira .alteração contida no Projeto ,'de Lei n° 139~.de i999, refere-se ~.'~,~::2:
, legitimidade para requerer a licença compulsória. ' ' ," ", " \ .-, ',- ' .. ' .. '- ." ;>~:\Y,.,},

".'·,;"-'r":.>.

Lei 9.279/96 ; ,. , '.' . Projétode Lei i1~,139de11999i;"':': ';,~~{
. , __ , _, __ ' " __, <:'__ . " :.__ !,_, _ ,. - +'_ '_::/'".: ~ , _' __ ,_"_ ,_~':(i':~'(:t!-:-,,:-·
. Art, 68 .§.2° A licença só poderá ·se" requerida por "A""68':§<2';;'A'''i: .,Cc, , "/ó':~""d',,:~," '.' ·""'.i·'<d.;, "'-' .:,~,,,:,:,;, . " ", "" ,'" ",.'.. "" ,', ',. ,'" ,;. '" ,'.. ( rt... ;".: .lCença·~ ,·po era·ser.requen a p.Qr·,,>',;',\h
-'p~ss0a_~.,:~:c9.~._.j:J~gí~~.m?.;~:l~\er~s~~~,:..:~..~:-,9~~--~_~-te?~~ .sp~s~~~a~/cÓ'rr{-~,iêgn'imbt~Jtt~~e~s,~~!le:~~'qÍ1e~;tehhã,~;-,::l!:;;~;tf!;

.', "éap'a~ipa~~':Jé~~n\ica,,e:'::~ç~,nÔillida>j)~t~',,,,_~eal~~r\;~a~;,_capâ~Idridetié~ni_,c~',~~:e\,~'~qn:ômic'~Yp~;;:YI~~aÜ~r:~'r:,~t:;;f~\~
,exp!oraç~ó' éfiêi~~t~'.do '/objeto ,','da,' pater\.té;;q~e ,exploração';' efideííte~ d~'ii~bjét(Í/dil~'p~iéníe;'q'\ie~,)<:~~~
deverá de~tiri?f:s~,,·' 'p;edominantemeÍ*,' .•a~~ dev~rá ',~.destinar;se,'~ '"p~éfJ.QÍÍíi!lani~íneÍ1te;; ao' ,{ . ::;
m'e-r'~~d~.:)~t.em·o,:: extingu,i~'?o-s·~,:-.nes~e._ 'caso "~;,.-_)nercadol i~tf~~·~., .c~··'.~~;'~/'-,' ' ~~: '".> . /. :;{::;',:~

excepcionalidaae previs~a'no, i~ciso I ~o parágrafo. .. , , ,';' ~};

antenoL .., ""'" . '. '(,: ' '}:\:~i':;:; '~:~~:)':~J.,,";;1rr.;~
23," .: A 'redaçàó,ptoposia,:,do art. ','68: '§2° daEei'. 9.279796,"éxé1úr à ,'éxpressão')~:;.::B'i

,,'""extinguin~o-se; nesseÓa.so', ~excépcionalidàde >previstaT;,no'incisoi!i;dÓ~pá.riígrafo';;áÍ1fêrió'J.:'~!X:'{;:r;~i.~
'êicepcionalidadealudidano .ihéiso Ido;'§ I,O,ôo' art. 68{.da.J;'eL 9,279l96f'elÍédííirà"se ~ãssim k,(,\.s :'fi;
. redigida: . " " , ,', :~\,! '.',:',? .,.' ."":;:" ,J::7it'~\.:~;'}'~:~C';~i>;,?;-</:,~;if;:~:'~

Art 68, §l~Ei1sejam; igiJalmente,~licençacompulsória; , .'. '. i:',; : . '""i,;:'
'. i,:. ,~;>: -:- -<': ,'. ,~'::". :,'":"""'_~~,~-,._<,__~:,,;,",._,,:,_:':::,_:'-i., <_': l<.'{:,,:;~·:/",""." ":;". <";": ~~,:..:~_';~;Y:'·~i;;;~'!:"~.:?~Y:~

I -Úião' exploração do objeto da patente 110território'braslleiro j:,or falta .;>' \~',
de.fabticaçãÓ ou fabricáção iricoirii:>Iéia'.doproduio,.oúTiíiôdà:t~:fàlta'd"~,', ",'

; ",'" "","~",:.' ·,'f".,.-:_ ..,., ,"', "'_' -"';'\:_::'~"':', ',"-'·i'y-·, __'_~'~-"-·_·r'-"-.~,,'__'_'~xC __ 'o' '.':'-:~~,~'í"-i'
,uso/, integra!.'; do:pr,ocesso;',p~timteado, ~/~ssaLvad,?s':'os:';j:~s,o'~"'de ::,j::})
.inviabilidade econôriÍica,cjuandà será admitida'a'importação; ou ~",t',',c, :. , ", 4i;f,~:
',' "'--~. '.> .; '. '. '".~,.'-\., ' '. "." " , : '"::~>~:'--:''' . '(. ':·~:.':.:\~,~:'t~i,):,7~:-~,".-~,~,--'~,." ,. ,.:., />' ,.'/':~~'i"");~;

, 'I" " , 'L' ~ '.~- ,.,:,. _ ' ~ ,'c ': .,: r" })':':: (."1-_,

, 24.1 / 'A doutrina reconhece' a redaçã.Q confusa. da parte ,final, do art, ~68, §2~:da Lei' > • ",r,
9.279/96, iÍ-z'ver.bis: . '. ."; - ,',", I ~t \., ','' ,.'". '.~,",-,~":'<: c",:::,_: :"'_~~.', 't,;:~>:.,t.}1

. '. ,"\ .,:.: .... ", .. -

, :_, __ .. __ 1;. ": ",,' ;'~" ":,1 _I __ .'( ,_' ·á<·~\~
'''A oração final do parágrafo pode ser entehdida no sentido.de eliminar a' " ':,;~;:

.. po'ssibilidade'de, eiploração' por 'importação; .me sino ,nos: 'cà~os de} ': »:
. irtviabilid!lde econômica;' se orequ~r~nte dà.ilicençll.,pri~riúrrof,>~;\

abastecimento do mercado.interno. 'Entretanto, a'redâçã()',doparágráfó é ,\":->:;,c:i
, . cóÍ1fusa;':dev~;'do oéOlferdebate;:,'íendo tem: ,~is.\a:;.;~iinportâl!cia'do ":';'<l~"

":r :, ,- -"" "", _~-<'_"'-'-'_""" '2'-" ,_\...,,,:~,,<:_,," __ c,n "')'-""~,;;"i,'.,J-,,:','-""
, ' ~, "I- ':, 'cém~eitó .'qe exp101-ação_,pôr impoit:ação.·" .r.' .:-.-'.~'-r.:~..{ .., 'Y"~:',<:-):I",.-?:i',"'''' /, '/j<:' .-t- -- ~".;,'

.... " " ' q,;." \;"":",~r;T7;:::::':::~~:,;;;.~;;;:,,,:<y;;:~
. '25 .. ", , Sàbre a alteração proposta no art, 68; § 2~;da Lei 9,279196;a'Dlretoha dePatentes·'~':'(;";f

".' o",, • ,', • -' ,;,,;- (,--,-. ',,',' , " - _ ' , •• '>, : - ",' '~"-'~ :";)\ ",:.,:.'; .':. :\:',:~;.! ,'.,': Y;:·'''~r;~-:-:;::;i-:'l'i~:';';;·;-;v._.;~;\'··:~,~;'t~,.,;\",:·:r::-C·;~~:~;:*.Y4:.;~
. emlle ~ seg~llíte con:preensã~ (fls. l~).:':S~b:é ,e~;a!,r~p,o~~~.d~.l:nodlfic~;ç.~~~!~Jilq~.?a~pm~:qll~J'~;';,\~
a mesma Vista tão· somente a' harmolllzaçao com a .proposta de' alteraçao do ,mClSO l,· §I~, '.'.-.,,;'•

• - • , • " - ••• - •• ' -,:' "', ,'1 "..; ~', ":-,,; '_:-:) '.' >" ,"'1:

discutida anteriormente," :•. ,' . , '... ' :~.[, " .. ,\:ij:
.1;",,:';';:'.'--1

,T,:.<'j~:~
,-;, ,"~,i·.,;

",'

. .. . ':,," ~', .. ' , ;;'~:,-,:'.,/.,~, ...__ . '- ....,'·_,:"'::.·"".,-·,.'-L ~'·.-,'·~">";~, .. -;>tf:·.'<.'(h-:~.:~-:·;·"''':::~'-'>:-'::'.\'::_'"
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26 '.A Din:toriade. Con:tra;o~, IndicaçÕesGeogr~~C~seRegistros,(.DIÇIG),pormeiÓ.
da Nota ÍécnicaJNPI/biCIG/CGTECno 04/2015 (fls.23),ádotouaposição:rl:rADAA,OPOR,.'
emrela<;:ãd preslmtep;6j.eto del~L' '. ", ''''''', ..... , 0'

0

"

-' "-', ':', ; •.••• ,:~ ",',' :"""" ',.:' -,';""',:, . ',~ ' -', '.';' .( ; - .••' ~ "_'." .. 1 .••.... "., t

',:.,J ",.'. : ..... '_ " ,'': "'.: ,~:t.":-, '1" ',") '., ': _"_,c, ..' ~:-, ';'~/'" ,.' -": :~:~'>::_"_"':":/"~
27 .... i, A.'Diretoria de' Marcils,'r,nediante'a,Notai,,'Fécnica'no007/2015~INPI~DlRMA,;;;;:'1:+:

.. " ,-;.", .. ' ,,_" 'L"":"', _'-,:.'_ ,''o ,"';:,_ ,,_' ',"" ',,"~- V)'\~_.,,,:'<"::'''.'\'':,'''' ,',_.,::"<_.,,'i
(fls, 19/22), rhanifestou~se de acordocom·aso.bserVaçgese~aradâs pela;'DiretotÜi.'dePllténtes>, ....

"0 .. 'I' .- ',' L:,,:,'" '.- .. , _ .. -', " : .... ,', ,..... ,!'- ",1 .. ' " .. " " ·',-'C." .. ". ''''',' , . _',."._)

particulanne.rite no:locante às duas alterações jJropostas rio art ..68 dá Lei 9:279íC)6. '. '.: ',', .. ,
... r '. ~.~.. , .. - -" .. , .. , ,.c/'

'."'"''
,., , .' " c." )'.'

'28 .. A Diretoria de Patentes, por sua vez;manifesta"se: mediante aNota Técnic,a'
.. ', .- .. ", ,. .----- ', '-":".. I " ' ,. :, o' _ • ,< '-"'''''''j:~,'.'

"13/2015, comóparci.almentefavorável ao frojetoc)e Léi, . , J .,~
,~;'- ,.- •• < .. '.' - ,', , -' '\' -'. ~ . : •.• ' ;.' . , •

. _'"., _ " ,: .. ,:~,:~. r .\ \: ,. " • f_:O

'\ • ';", ,,";;.'" "''-:':, • r'

29 .. Em reunião realizada na sala da Présidência, no dia 17 de agosto d.e 2015, 'com a ..
.presença do Presjdentil,do Procunld6r-6~e'fe;dos'Drretor~s'da àreãjin:ali~H8áiedoProcu;!!doi: ..i'" .'.

. signatário des~a notá técnjca, acordo\l-se .pO! uma manifestáção. NADA A .OPOR em relação ao, (to,

'; presente.piojeto di.dei; pelas raz6esa seguir expostaS: " '~', ,; . , fi, .,- .'
\.' '. ' .. ' ..... ,t:o . >;i;, -- '.

'i;' ';::~t~,·+,Y( .<' 3t;:;;,t .

30, .' ' .. 'Mostra.~~~.substa:hcial" aireda<;:ao,p;:;po~ia'qÚ(insere. o:t6rirt();'t~:·ext~riiô'!,n'o'.'j!,: O:
'.. ,0,,:,: " '_,.,_.t:/,,~ ·. ".'~ '.' .. ,,,;"_:_.!,, __;;_, '. __ ',:_"'.',_"" ,_',o ,.':,'_:,:'~,{'-'_'~"~

comando normativo do art. 43; IV; da Lei 9,279/96.:Dé acordài::oma redaçãoc,Qntidano Projeto. }i'
, .' .' ; . ,'.,. ~,'" __ - - -: .'. : ' '.':'- " " '.•.... ":". ",'-'; _.. ",_ .. :.. o":' ,'" :.': ..'_">

de Lei; a colotaçãodo produtonoinermidode outropaísensejàtambém a ekaustão de direitos:': .
Esse é u~ dispositivb quepossui um impacto à indústrianàdónal, posto qué:alterl! a moejodese' ..
proceder aexaustão ,de direit(Js éa importação pafalela. " "',

" . ' . .'.' ... ' .',. I ..·.. ,". ,
31. O INPI não dispõe de dados' econômicosipara.avaliar .se,a:.a.Iteração

,instifutos sérá benéfica a ,·indú·strianaci6naÍ; ouq~ais os .•·setore;industl"iaisri~cion;is
. benefici"dos oi! prejudjqldos pela r~fetida modificaç~ol~gj;*tiva,'O'mesmo~edizem relaçi~o'
'~alt~raçÕes propostâsdbart. 68 daLei 9:279/96. !.' ....., ..•. ' ...

~ .. " .. i -.. '_'o:' "
.•.... , '. , '. _';, __ .' J ,:--' " .... _. ;-, ,":-_" ..; . '

32 ..... ·As atlvjdadesdo INPI riã().sãoiIhpactadás pel{a1teraçãolegislativa~e~cb~eÍ1t(), ..
.... ~ __ ,"'. ',i " , " ..- : ';..> ' <0'.:: ' ,,_,_ .•.,. f , ...•. , ~.·1 ,",.+ ..' ·'':'-''·.., :.·,-'·'.-:.,·"r·;., ·,:..---:
l)iantedo exposto; a·aútarquia adota (i 'posição NADAA O~ORáoPt6jetoae LeFno;139;,de;
1999. '., ... ',' . , ' .. ' "',..

À considyração superi.6r.. '
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